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_ 

Fls: N°  01

Proc. N°  c)/5/20.24

"Dispõe sobre a adoção de medidas urgentes para a reestruturação dos serviços 
de rogagem e capina no município, com contratação de empresas por região." 

Senhor Presidente, 
Indico ao Senhor Chefe do Executivo Municipal que interceda junto aos órgãos 

competentes para a adoção de medidas urgentes visando à reestruturação dos serviços 
de rogagem e capina, mediante a contratação de empresas organizadas por região, com o 
objetivo de melhorar a eficiência, a fiscalização e a qualidade dos serviços prestados A 
população. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 09 de fevereiro de 2026. 

Oliveira Santos 
u Oliveira 

JUSTIFICATIVA 

Apesar das solicitações já encaminhadas, o município continua enfrentando 
situação critica na limpeza urbana, com presença constante de mato alto em guias 
(sarjetas), praças públicas, canteiros, áreas institucionais e demais espaços de uso 
comum, gerando inúmeras reclamações da população. 
A ausência de manutenção adequada compromete diretamente: 
A saúde pública, ao favorecer a proliferação de insetos, pragas e vetores de doenças; 
• A segurança de pedestres e motoristas; 
• A mobilidade urbana; 
• A preservação e valorização dos espaços públicos. 

0 modelo adotado atualmente não tem sido suficiente para atender à demanda do 
município. A contratação de empresas divididas por região permitirá maior organização dos 
trabalhos, definição clara de áreas de responsabilidade, fiscalização mais eficiente e 
respostas mais rápidas às falhas na execução dos serviços. 

Diante do exposto, faz-se necessária a adoção imediata de medidas concretas para 
restabelecer a limpeza urbana, garantir melhores condições sanitárias e atender de forma 
digna às necessidades da população. 
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